
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.241-B DE 2013 

 

  Veda a desconsideração da 
personalidade jurídica às entidades 
filantrópicas ou organizações de 
interesse público cujas atividades se 
caracterizem como sem fins 
lucrativos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As entidades privadas do Terceiro Setor, 

não governamentais ou da sociedade civil, caracterizadas como 

fundações, organizações ou associações sem fins lucrativos, 

não poderão ter desconsiderada sua personalidade jurídica, 

salvo nas hipóteses descritas nesta Lei. 

Art. 2º Os efeitos desta Lei não se aplicam aos ca-

sos em que ocorra comprovada gestão fraudulenta da entidade, 

bem como naqueles em que houver desvio de sua atividade fim 

para obtenção de lucros ou vantagens pecuniárias.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em 
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